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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1834/2022 

 

    Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2022. 

 

Processo nº 0801514-26.2022.8.19.0083 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara da 

Comarca de Japeri do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fraldas geriátricas. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, emitido em 

29 de março de 2022, por                                                     , o Autor foi submetido à prostatectomia 

radical em 13 de fevereiro de 2022 devido à neoplasia de próstata. No momento, apresenta 

incontinência urinária, com necessidade do uso de fraldas (8 unidades por dia). Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) citada: C61 – Neoplasia Maligna da Próstata.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, 

rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o 

desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das células, 

processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 

Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 15 ago. 2022. 
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2.  O diagnóstico do câncer da próstata é feito pelo estudo histopatológico do tecido 

obtido pela biópsia da próstata, que deve ser considerada sempre que houver anormalidades no toque 

retal ou na dosagem do PSA. O relatório anatomopatológico deve fornecer a graduação histológica 

do sistema de Gleason, cujo objetivo é informar sobre a provável taxa de crescimento do tumor e sua 

tendência à disseminação, além de ajudar na determinação do melhor tratamento para o paciente. Na 

graduação histológica, as células do câncer são comparadas às células prostáticas normais. Quanto 

mais diferentes das células normais forem as células do câncer, mais agressivo será o tumor e mais 

rápida será sua disseminação do câncer, mais agressivo será o tumor e mais rápida será sua 

disseminação. A escala de graduação do câncer da próstata varia de 1 a 5, com o grau 1 sendo a 

forma menos agressiva. Para se obter o escore total da classificação de Gleason, que varia de 2 a 10, 

o patologista gradua de 1 a 5 as duas áreas mais frequentes do tumor e soma os resultados. Quanto 

mais baixo o escore de Gleason, melhor será o prognóstico do paciente. Escores entre 2 e 4 significam 

que o câncer provavelmente terá um crescimento lento. Escores intermediários, entre 5 e 7, podem 

significar um câncer de crescimento lento ou rápido e este crescimento vai depender de uma série de 

outros fatores, incluindo o tempo durante o qual o paciente tem o câncer. Escores do final da escala, 

entre 8 e 10, significam um câncer de crescimento muito rápido2. 

3.  A incontinência urinária é definida como qualquer perda involuntária de urina e 

pode se diferenciar nos seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há 

perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária 

de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina acompanhada ou 

precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando há queixa de perda 

involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços3.  

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fraldas geriátricas descartáveis está indicado ao manejo 

do quadro clínico apresentado pelo Autor. No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para 

dispensação no SUS, no âmbito do município de Japeri e do estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
2 BRASIL. INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER. Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata: documento de consenso. - 

Rio de Janeiro: INCA, 2002. Disponível em: <https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cancer_da_prostata.pdf>. Acesso em: 15 ago. 

2022. 
3 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-committee 

of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: <http://www.goldjournal.net/article/S0090-

4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 15 ago. 2022. 
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 15 ago. 2022. 
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 Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste 

insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município de Japeri ou do 

estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 apenas foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Incontinência Urinária não Neurogênica. 

3.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

 

É o parecer. 

À 1ª Vara da Comarca de Japeri do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e 

tomar as providências que entender cabíveis. 

  

 

 

 

 

 

 

                                                      
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 15 ago. 2022. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 15 ago. 2022. 
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